
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

N.° J/ O /2026 
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INDICAÇÃO 

Indicamos á mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A PODA DAS ÁRVORES 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, COM PRIORIDADE PARA AQUELAS LOCALIZADAS NA PESTALOZZI, NO 
CRAS, EM CRECHES E DEMAIS INSTITUIÇÕES. 

w 
JUSTIFICATIVA o 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir a segurança e o bem-estar da comunidade: ca—n 
tendo em vista que a falta de poda adequada das árvores pode ocasionar riscos de queda de galhos, acidentes e w 
até mesmo a obstrução de vias públicas e calçadas. Além disso, a vegetação excessiva pode comprometer a 

w visibilidade e a circulação de pedestres e veículos, especialmente nas proximidades de órgãos públicos e v~ 
instituições de grande fluxo de pessoas. Ressalta-se, ainda, a importância da realização de limpeza e remoção 
dos resíduos provenientes da poda, a fim de manter a organização dos espaços públicos e evitar transtornos à M 
população. Diante disso, faz-se necessária a adoção de medidas por parte do Poder Executivo para a execução 
dos serviços indicados. co
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Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 16 de abril de 2026 c 

Edmilson Bezerra Jose Messias de Souza 
Vereador - PT Vereador - Podemos 
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